
SELO COMEMORATIVO  

~IQ 
Sao dliage¡gd.Pkilha  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 

Gabinete do Vereador  
Levi  Alves Pinheiro (GUINHA) 

PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N°   k3c   /2023 

A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUZA BRAGATO 
Presidente da Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
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06/10/2023 11:05:52 
INDICAÇÃO PARLAMENTAR 

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, após 
ciência ao plenário, que a presente indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, solicitando a seguinte providência: 

"SOLICITAR AO EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTO AO ÓRGÃO COMPETENTE, 
PROVIDÊNCIAS PARA CONSTRUÇÃO DE UM MONUMENTO EM ALUSÃO A 
BÍBLIA SAGRADA, TENDO COMO MODELO O MONUMENTO JÁ EXISTENTE NA 
CIDADE DE CARIACICA-ES". 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação, se faz com o intuito de apresentarmos ao Estado, País e ao Mundo que de 
fato, nossos munícipes fazem jus aos quase 90% dos Brasileiros Cristãos, dando ênfase a um 
monumento de maior símbolo Cristão da terra, criando um novo ponto turístico religioso em 
nossa Cidade com tamanha expressividade a sua grandiosidade. 

Pelo exposto, solicito ao Executivo Municipal, o pronto atendimento, e aos Nobres Pares, a 
aprovação da presente indicação. 

São Gabriel da Palha-ES, 05 de outubro de 2023.  

I ALVES PINHEIRO 
Vereador 
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